
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.528.247 - PA (2015/0088276-6)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
EMBARGANTE : ITAU SEGUROS S/A 
ADVOGADOS : SERGIO RUY BARROSO DE MELLO E OUTRO(S) - 

RJ063377 
   ROGÉRIO CARMONA BIANCO  - SP156388 
   GEORGES CHEDID ABDULMASSIH JÚNIOR  - PA008008 
   FÁBIO FLORIANO MELO MARTINS E OUTRO(S) - 

SP247545 
   THOMAS ALEXANDRE DE CARVALHO E OUTRO(S) - 

SP343599 
EMBARGADO : SEBASTIAO DA SILVA FERREIRA 
EMBARGADO : MARIA VENERANDA DA SILVA FERREIRA 
EMBARGADO : FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FERREIRA 
EMBARGADO : MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA FERREIRA 
ADVOGADOS : OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JUNIOR  - PA003259 
   OSWALDO PINHEIRO RIBEIRO JÚNIOR  - DF016275 
   HERVANILSE MARIA FREITAS DOS SANTOS E OUTRO(S) - 

PA009325 
   EDUARDO FALCETE  - DF045066 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
RECURSO ESPECIAL. VÍCIOS. INEXISTÊNCIA. 
1. Devem ser rejeitados os embargos de declaração quando inexiste 
qualquer vício a ser sanado no julgado embargado. 
2. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

DECISÃO

Embargos de declaração em recurso especial, interpostos por 

TRANPORTADORA STEINTUR LTDA ME, contra decisão prolatada pelo 

Min. João Otávio de Noronha (e-STJ, fl. 671) que deferiu a habilitação dos 

sucessores da recorrida MARIA ISABEL DA SILVA FERREIRA, quais sejam, 

SEBASTIÃO DA SILVA FERREIRA, MARIA VENERANDA DA SILVA 

FERREIRA, FRANCISCO FERNANDES DA SILVA FERREIRA e MARIA 

DO ESPIRITO SANTO DA SILVA FERREIRA.

No presente recurso, aponta a embargante ITAU SEGUROS S/A 

omissão  da decisão embargada, em relação aos seguintes pontos:
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i) ausência de pronunciamento sobre a ação de retificação de 

registro civil em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Mãe do Rio/PA, 

autos n. 0002123-64.2016.8.14.0027, cujo objetivo é a correção da certidão de 

óbito do esposo da recorrida falecida, também falecido, na qual consta o nome 

de um dos filhos de forma duplicada, bem como a existência de nome de filho 

inexistente, totalizando 8 pessoas; e

ii) a ausência da integralidade de todos os herdeiros da recorrida 

falecida, não constando a pessoa de JOÃO FERREIRA. 

É O BREVE RELATÓRIO.

A decisão de fls. 722/723 (e-STJ) converteu os autos em 

diligência, o que possibilitou aos embargados colacionarem ao processo 

documentos que supriram os questionamentos realizados pelo banco 

embargante.

A certidão de objeto e pé da ação de retificação de registro civil 

em trâmite perante a Vara Cível da Comarca de Mãe do Rio/PA, autos n. 

0002123-64.2016.8.14.0027 (fl. 740, e-STJ), versa que foi proferida sentença 

determinando a retificação do registro civil de FERNANDO ÂNGELO 

FERREIRA, esposo da recorrida/falecida MARIA  ISABEL  DA  SILVA  

FERREIRA, de forma a constar a existência de apenas 6 filhos.

Além disso, a certidão de narrativa de fls. 738/739 (e-STJ), 

também dos autos n. 0002123-64.2016.8.14.0027, dispõe que - em audiência 

realizada em 06/04/2018 - ficou consignado que a pessoa de JOÃO 

FERREIRA seria neto do falecido FERNANDO ÂNGELO FERREIRA (esposo 

da recorrida/falecida MARIA  ISABEL  DA  SILVA  FERREIRA) e filho da 

embargada/sucessora  MARIA DO ESPIRITO SANTO DA SILVA 

FERREIRA. Nota-se, portanto, a integralidade de todos os herdeiros, o que 

possibilita a retomada da marcha processual dos presentes autos.

Dissociado, o pleito, de qualquer um dos pressupostos de 

interposição dos embargos de declaração, desautorizada está a pretensão ora 

declinada, impondo-se, então, a rejeição dos embargos de declaração.
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Forte nessas razões, REJEITO os embargos de declaração. 

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília(DF), 03 de abril de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora

 

  

Documento: 94237531 Página  3 de 3

DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO
Edição nº 2644 - Brasília, Disponibilização: Quinta-feira, 04 de Abril de 2019   Publicação: Sexta-feira, 05 de Abril de 2019


